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LEI NO 2.840, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005. 

Institui o Programa de 
Fiscal de Ibitinga e 
providências. 

Recuperação 
dá outras 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCJA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nO 2.960/05, ela 
Câmara Municipal, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica instituído o I)rograma de 
Recuperação Fiscal de Ibitinga, destinado a promover a regularização e 
recuperação de créd itos do Município, decorrentes de débitos relativOS a 
tributos municipais devidos até 31 de dezembro de 2005, lançados ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não. 

Art. 20 - Os débitos relativos a tributos e 
demais créditos municipais poderão ser quitados em, no máximo, 60 
(sessenta) parcelas iguais, mensa is e sucessivas, com valor nunca inferior 
a R$ 20,00 (vinte reais). 

Art. 30 - Os contribuintes com débitos 
tributários já parcelados, poderão aderir ao presente Programa, 
rescalonando o saldo devedor, deduzindo-se os valore~; já quitados. 

Art. 40 - Tratando-se de débitos tributários 
inscritos em dívida ativa ajuizados para cobrança executiva, o pedido de 
parcelamento deverá ainda ser instruído com o comprovante do 
pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios, ficando 
suspensa a execução fisca l, até quitação cio parcl2lamento. 

Parágrafo Único - Para os débitos ajuizados 
de valor igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mi l reais), o requerimento 
para adesão ao Programa deverá ser instruído com a prova de 
oferecimento de bens em garaJltiiíê5í:i""' I lÇil. 
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Art. 5° . Os débitos do sujeito passivo serão 
consOlidados segunclo a natureza do tributo, com data base de 10 de 
janeiro de 2006. 

§ 1°- A consolidação conSlstir~ na apuração 
do valor originário mais a multa e atualização monetária incidentes, na 
forma da legislução vigente. 

§ 2° - Os juros ser50 excluídos do valor do 
débito inscrito em dívida ativa até 31 de dezembro de 2005. 

Art. 6° - O valor da dívida ativa ele cada 
contribuinte será atualizado na forma preconizada no artigo anterior, 
calculando-se a atualização monetária sobre o valor original e a multa 
também sobre aqur.le valor ·Inicial. 

Art. 7° - O Poder Execulivo procederá ao 
recálculo da divida ativa do Município, após a exclusão dos juros, e ao 
cancelamento de inscrições previstas nesta lei, emitindo nova relação de 
devedores, fazendo-se a compatibilização dos valores no balanço geral do 
Município. 

Art. 8° - O débito tributário objeto do 
parcelamento sUjeitar-se-á: 

I - aos acréscimos previstos na presente lei até a data base para o 
parcelamento; 
II - a juros correspondentes a 0,5% (meio por cento) ao mês ou fraçao 
sobre o valor da parcela. 
m - a juros de 1,00% (um por cento) ao mês ou fração, sobre o valor da 
parcela paga em atraso. 

Art. 90 - A adesão ao Programa Implica na 
con lissão irTeVO(lável e irretratável dos débitos fiscais, aceitação plena e 
irretratável de toclas as condições estabelecidas, bem como com expressa 
renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial c 
desistência dos já interpostos. 



• • • Art. 10 - O parcelamento será rescindido, pela 
• falta de pagamento de 03 (três) parcelas sucessivas ou 05 (cinco) 
• intercaladas, contado da data do seu vencimento. 

• • Parágrafo Único A rescisão do 
• parcelamento implicará na exigência do saldo do débito tributário, 
• mediante inscrição em dívido ativa, quando for o caso, e conseqüente 
• cobrança judicial, ou sua retomada, restabelecendo-se, em relação ao 
• montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável. • 
• Art. 11 - O prazo de adesão ao Programa de 
• Recuperação Fiscal de Ibitinga será de 90 (noventa) dias a partir da 
• publicação da presente lei. • • Art. 12 - Os créditos do Município de Ibitinga, 
• cujos cadastros individuais de IPTU, ISS, Contribuição de Melhorias e Taxas 
• diversas, após atualização do valor originário, multa e correção monetária 
• em 01 de janeiro de 2006, que apresentem valor igualou inferior a R$ 
• 50,00 (cinqüenta reais) serão cancelados. 

• • Art. 13 - O contribuinte inscrito no cadastro de 
• Atividade Econômica e Social, especialmente ISS, Taxa ele Controle e 
• Fiscalização que comprovar com prova idônea a parillisação das iltividades 
• terá cancelada a inscrição e a extinção de eventual débito tributário. 

• • Parágrafo Único - O disposto no caput deste 
• artigo aplica-se também ao contribuinte que estiver registrado na Dívida 
• Ativa ou com execução fiscal. 

• • Art. 14 - O setor técnico da Prefeitura 
• procederá em 120 (cento e vinte dias) ao recadastramento de todos os 
• inscritos no Cadastro de Atividade Econômica e Social, suspendendo de 
• ofício aquelas que não regularizarem o exercício de atividade, nesse 
• período. • 
• Parágrafo Único - A suspensão da inscrição e 
• conseqüente extinção do crédito tributário implicará na criação de arquivo 
• temporário, podendo o interessado uillquer momento, reativar a 
• mesma, após ° pagamento do tr" ,rJt() devido, desde o início da inscrição. • • • • • • • • 
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• Registrada e publicada na Secretaria de 
• Administração, em 15 de dezembro de 2005. 
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